
 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no art. 72 e art. 75, inciso I da 

Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores, conforme se constata no despacho 

anexado, autorizo a Dispensa de Licitação n° 004.2026, oriundo do Processo Administrativo 

n° 013.2026-000004, cujo o objeto é: Contratação de empresa especializada para elaboração de 

projeto arquitetônico e planilha orçamentária destinados à construção da nova sede do Hospital 

Municipal Dr. Eurico Paes Cândido, com capacidade para 30 leitos, no Município de Rio Maria-PA, 

em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a utilização 

de recursos oriundos do orçamento vigente e dotação orçamentária.  

 

 Mediante ao exposto informo que estou de acordo e AUTORIZO a Contratação de 

empresa especializada para elaboração de projeto arquitetônico e planilha orçamentária 

destinados à construção da nova sede do Hospital Municipal Dr. Eurico Paes Cândido, com 

capacidade para 30 leitos, no Município de Rio Maria-PA, apresentado neste processo.  

 

Rio Maria – PA, em 26 de março de 2026. 

 

 

Alex da Costa Pessoa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Municipal n° 001 de 2025 
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